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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições e considerando o § 5º do Art. 36 da Lei 
Complementar nº 141/2012, convida toda a população para a Audiência Pública de Apresentação do 
Relatório Detalhado Quadrimestral referente ao 3º Quadrimestre de 2025 do Fundo Municipal de Saúde de 
Camapuã/MS.

Local - 

Data - 

Horário -

Camapuã/MS, 27 de janeiro de 2026.

ANDRÉ LUIZ FERREIRA CONCEIÇÃO

Secretário Municipal de Saúde de Camapuã/MS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DECRETO Nº 5.072, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

Altera os membros do Conselho Municipal de Saúde de Camapuã – CMSC e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMAPUÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

DECRETA:

Art. 1º

GESTORES/PRESTADORES

TRABALHADORES

USUÁRIOS

Art. 2º

Manoel Eugênio Nery

Prefeito Municipal de Camapuã/MS

EDITAL Nº 001/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CAMAPUÃ – MS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMAPUÃ

TORNA PÚBLICA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026

Agente Comunitário de Saúde (ACS) Agente de Combate às Endemias (ACE)

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
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CONSIDERANDO

RESOLVE

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Prefeitura Municipal de Camapuã/MS
Secretaria Municipal de Saúde Agente Comunitário de Saúde (ACS) Agente de 

Combate às Endemias (ACE).

1.7.

NÍVEL DE ESCOLARIDADE – MÉDIO
FUNÇÃO Nº de Vagas C/H/S Vencimento Lotação Requisitos

01 + CR R$ 3.242,00

01+ CR R$ 3.242,00

01 + CR R$ 3.242,00

Anexo II

2. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

3. DAS INCRIÇÕES

A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato

3.2. As inscrições serão realizadas entre as 7:00 (sete horas) do dia 02 de fevereiro 
de 2026 até às 23:59 (vinte três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 08 de fevereiro de 2026, 

por meio do endereço eletrônico, 
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4. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD)

a)

b)
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5.DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA

sendo concedido no 
máximo 30 minutos.

6. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

6.1.

6.2. DA PROVA OBJETIVA

NÍVEL MÉDIO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Valor de cada 
questão Valor Total

LEI SUS

Lei n.

8.080/1990

LEI ACS* e ACE*

Lei n.11.350/2006

Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Camapuã/MS

Lei n. 2309/2022

Agente Comunitário de Saúde
Agente de Combate às 

Endemias

ACS: 

ACE: 

6.3. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS. 

6.3.1. DOS CRITÉRIOS A SEREM AVALIADOS- NÍVEL MÉDIO

NÍVEL MÉDIO
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até a data de 31/12/2025

7. DAS NORMAS DA PROVA OBJETIVA.

7.1.1- HORÁRIOS (Pontualmente)

HORÁRIO DO MATO GROSSO DO SUL

Início das Provas – 8:00 horas
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.

.

7 DEVERÁ

7.5. 

.
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8. DAS DISPOSIÇÕES SOBRE OBJETOS E DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS 
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9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE DO RESULTADO FINAL.

9.1.

a

b)

c) Município de Camapuã/MS.

10. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA

11. DOS RECURSOS 

processoseletivo@camapua.ms.gov.br

12. DO RESULTADO PRELIMINAR. SOMA DOS FASES DO PROCESSO SELETIVO.

,

13. DA DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO FINAL.

,

14. DA HOMOLOGAÇÃO
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.

15. DA CONVOCAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO

Os candidatos que não possuírem o Cartão do PIS/PASEP preencherão uma Declaração no ato da apresentação dos 
documentos;



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjM3YzowYWIy:U3VuLCAwOCBGZWIgMjAyNiAxODozMToyMiAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br190 

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

6. DO PRAZO DE VALIDADE E PRORROGAÇÃO 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

processoseletivo@
camapua.ms.gov.br. 

ANDRÉ LUIZ FERREIRA CONCEIÇÃO

Secretário Municipal de Saúde

MANOEL EUGÊNIO NERY

Prefeito Municipal de Camapuã – MS.

ANEXO I

CRONOGRAMA 

ETAPA DATAS PREVISTAS
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ANEXO II

DAS ATRIBUIÇÕES 

AGENTE DE COMBATE AS 
ENDEMIAS

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

ANEXO III

CONTEÚDOS PROGRAMATICOS

NÍVEL DE ESCOLARIDADE – MÉDIO. PROVA OBJETIVA- CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS.

LEI FEDERAL Nº 8.080/90

LEI FEDERAL Nº 11.350/2006

LEI MUNICIPAL 2309/2022

RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2026. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 009/2025.


